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LEI N2 1 985, de 14 de novembro de 1963. 

Concede uma sU9venção a~ual de 
Cr$ 200.CCO,00 ao Colegio Nossa Senho', 
ra Auxiliadora de Rio Verde - ~t. -

O PRESIDENTE DA ASSEllBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DEl' 
MATO GROSSO: . . : .~ 

Faz saber que a Asse~bléia Leeislativa do Estado 
ereta e eu proLlulgo nos terIllos do § 22 do artigo 16 da 
tituição do ~stndoa seeuinte 10i: 

de 
Con.:z.· . 

Artigo 12 - Fica concedida uma subvenção allual . de 
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil. cruzeiros) ao Colegio Nossa 
Senhora Auxiliadora, do municlpio de Rio Verde - Mt. 

ArtiGo 22 - As despesas decorrent~s com a execução -
da presente lei co~rerão à conta da verba própria,consiSUã 
da' no orçamento para 1964. 

" ~~tigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data dS sua 
publicaç;o, r3vogadas as disposições' em contrório. 

·Assembl~ia LeGislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de 
novembro de 1963. 
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